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INDICAÇÃO N 84 DE 22 DE JtJLHO DE 2021

Exma. Sra. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta (
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário. seja remetida cól)ia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens

INDICAÇÃO
!NDICAR cto Senhor Pre.feito N4unicipat e à Secretaria Municipal de Educctção (!lte se.ja

platlelado e itnptatttado tttn ânibtis escotat ucctt+six'o pctrci buscar atttllos da :otic{ rui'at qlte esttidant
},tct rede municipal, sendo de ntciioY' }lecessidade pcilc{ os cltutlos do CEMEI, pal'a clt+e possam l
estudam" no pel"iodo da tarde.

JUSTIFICATIVA
Os pais das crianças solicitaram essa melhoria, devido a toda exposição que st.ias

crianças sofrem no período da maiüã, como levantar muito cedo, o frio e outras situações negati'ç'as
qt.te podem surgir a eles nesse horário e são prejudiciais aos estudantes, tomando assim o período da
tarde mais viável

E a estratégia pode ser planejada juntamente com os pais.
reunião e assim fazer as melhores definições para todos os envolvidos.

convocando-os para t-IRIA

Sala das Sessões, 14 de Julho de 202

Gabriel Vitor Almeida dos Santos

y'erectdor
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